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1. Descrição da Necessidade da Contratação

A contratação de um imóvel destinado ao funcionamento do Cêntro de Educação
lnÍantil Castelinho do Saber é ume necessidade pÍimordial para a Prefeitura Municipal
de Crateús-CE, visando proporcionar um ambiênte adequado ê sêguro parâ o
desenvolvimênto educacional das crianças na fase da êducação infantil. Esta fàse e
fundamêntel para o crescimento cognitivo, social e emocional dos alunos

O Centro dê Educação lnfantil Castelinho do Saber, situado na Rua Almirante
Tamandaré, 1380, no Centro de Crateús-CE, tem como objetivo oferecer atendimento
pedagógico de qualidade para crianças de O a 5 anos, período crucial para a formação
dos primeiros conceitos educacionais e sociais. A locação de um imóvel específico
garantiÉ a continuidade dos serviços educacionais de forma eficiente, confortável e
sêgu ra.

Alguns dos itens que corroboram a necêssidade da contratação são

'1. Localização EstÍatégica: A localização cêntral do imóvel facilita o acerso perá peis,
responsáveis e funcionários, garantindo maior participação da comunidade nas
âtividades escolares e tornendo o centro acessÍvel para serviços de saúde,
segurança e emergência.

2- lnfraêstrutura Adêquadâ: O imóvel deve possuir caracterÍsticas específicas, como
salas de aula, refeitório, áreas administrativas, espaços recreativos internos e
externos, cozinha equipada e instalaçÕes sanitárias que atendam às necessidades
das crianças e dos funcionários.

3. Segurança e Acessibilidade: É imprescindível que o ímóvel atênda às normas de
seguGnça vigentes, com saÍdas de emergência, extintores e sinalizações
adequadas, além de ser acessível para crianças com deficiência ou mobilidade
reduzida.

4. Ambiente Saudável: As salas e demais dependências devem ser bem iluminadas
e ventiladas propiciando um ambiente saudável e agradável para o
desenvolvimento das atividades educacionais e lúdicas.

5. Capacidade de Atendimento: O aumento da demanda por vagas no Centro de
Educação lnfantil exige um espaço que possa acomodar um número crescente
de alunos, assegurando a qualidade do atendimento e o cumprimento das
dirêtrizes educacionais estabelecidas.

6. Eficiência Operacional: A locação de um imóvel bem estruturado reduz a
necessidade de investimentos em reformas e adequações, assegurando a
eficiência operacional e a melhor utilização dos recursos públicos.

Portanto, a necessidade de locação do imóvel para o centro de Educação lnfantil
Cêstêlinho do Saber justifica-se pelo compromisso da Prefeitura Municipal de Cràteús
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em oferecer um espaço adequado e seguro que Íavoreça o desenvofuimento i

das crianças, atendêndo às exigências pedagógicas e às normas de segurança,
acêssibilidade e saúde pública.

2. Área reguisitante

Áúêe Íequi§tante

FUNDEB

Responsável

Roner Soares da Cruz

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

Fundamenta-se a pÍesente descrição com o objetivo de estabelecer requisitos
necessários e suficientes para a escolha da solução de locação de imóvel dêstinado ao
funcionamento do Centro de Educação lnfantil Castelinho do Saber. Esses requisitos
devem prever critérios e práticas de sustentabilidade, conforme legislaçôes
especÍficas, bem como garantir padrões mÍnimos de qualidade e desempenho.

Requisitos Cerais

Para atender às necessidades do Centro de Educação lnfantil castelinho do Saber, o
imóvel de\ê cumprir os seguintes requisitos gerais:

'1. Localização próxima ao centro da cidade, na Rua Almirante Tamandaré, 1380,
Centro, no Município de Cratêús-CE.

2. Espaço físico adequado pera comporter as criançes, com áreas específicas para
salas de aula, refeitório, áreas administrêtivas e de coordenação, além de áreas dê
rêcreação interna e externa.

3. lnstalações sanitárias suficientes e adequadas para crianças
4. Ambientes arejados e com boa iluminação natural.
5. Espaço para playground externo.
6. Área de convivência para eventos escolares e reuniôes-

Requisitos Legais

l. lnfraestrutura com seguÍança adequada, como saÍdas de emergência, extintores
e sinalização, atendendo às normas de segurança.

2. Conformidade com acessibilidade, incluindo rampas e sanitários adaptêdos.
3. Regularização junto aos órgãos comp€tentes, incluindo compro\rante de

regularidade fiscal e ausência de impedimentos legais para a locação.

Requisitos de Sustentabilidade

Os critéÍios de sustentabilidade que o imóvel deve atender são:

'1. Ambientês com boa ventilação e iluminação natural para minimizar o uso de
energia elétrica.

2. Estrutura que peÍmita o uso racional de água, preferencialmente com sistemas
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O imóvel deve estar conforme com as seguintes normas legais:
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de reutilização de águe ou dispositivos êconomizadores.
3. possuir algum tipo de isolamento térmico paÉ gaÉntir conforto climát rco e

redução no consumo dê ênergia para refrigeração ou aquecimento.
4. Sená dada preferência a imóveis quê utilizem materiais sustentáveis na sua

construção.

Requisitos da ContrataÇão

Para a contratação, os requisitos descritos devem ser atendidos da seguinte forma:

'1. Sistema de ventilação e refrigeração adequado, mantendo o conforto téÍmico do
ambiêntê interno.

2. Cozinha equipada para prepaÍ:lr merendas, com despensa ê espãço para
aÍmazenagem de alimentos

3. Conectividade com intêrnet de elta velocidade e instalações pare rêcursos
multimídle em salas de aula e áreas administrativas.

4. Comprovante de regularidade fiscal do imóvel e do proprietário, garantindo a
aptidão lêgel para a locação.

5. obediêncià às normas de seguritnça ê acêssibilidade, assegurando um ambientê
seguro e inclusivo paÍa cÍianças, funcionários e visitantes.

Requisitos Necessários à Contratação

A seguir são apresentados os requisitos necessários à contratação com vistas ao
atendimento da necessidade especificada. Esses requisitos são de cêráter essencial, a

fim de evitar frustração no caráter competitivo do processo licitatório:

1. Localização cêntral, garantindo fácil acesso e localização espêcífica na Rua
Almirante Tamandaré, 138O, Centro, Crateús-CE.

2 hstalações que garantam o êspaço fÍsico adêquado para sâlas de aula, áÍeas
administrativas e de coordenação, refeitório, e áreas de recreação intêrna e
extêrna.

3. lnfreestrutuÍa que atenda às normas dê sêguÍança e acêssibilidade.
4. Ambliar e bêm iluminado naturalmente, com ventilação adequada.
5. Equipamento de cozinha funcional, para preparaçâo e armazenãgem de

alimentos.
6. Plâyground externo e áreas de atividadês ao ar livre.
7. Boa conêctividade de internet e recursos multimídia.
8. Regularidade fiscal do imóvel e compliance com todas as normas regulatórias

aplicáveis.
9. Critérios de sustentabilidade implantados no imóvel.

4. Levantamento de mercado

O levantamento de mercado para a locação de imóvel destinado ao funcionamento do
Centro de Educação lnfantil Castelinho do Saber envolveu a análise detalhada das
principais soluçÕ€s de contratação disponíveis êntre os fornecedores e os órgãos
públicos. As soluções considêradas foram:

l. Contrateção direta com o fornecedor: Consiste na locação do imóvêl diretamente
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com o proprietário ou imobiliária, sem intermediários. Esta modelidade perm
uma negociação mais diíeta e potencialmente meis vantajosa em termos de
condiçõês contratuais.

2. Contratação através de terceirização: Refêre-se à locação do imóvêl por meio de
uma empresâ terceiÍizada, que gerencia e administra o êspãço. Embora essa
opção possa oferecer umâ gêstão mais profissional e integrada, pode Íesultar em
custos adicionais, uma vez que a empresa terceirizada precisará ser remunerada
por seus seíviços.

3. Formas alternativas de contrâtação: lncluem parcerias público-pÍivadas (PPP),
concessões e permutaq embora menos comuns para locação de imóveis
educacionais, podem ser exploradas par:t atender a demandas específicas ou
para obtenção de beneficios adicionais através de sinergias com outros projetos
públicos ou privados.

Com base no levántamento de mercedo rêalizado, a solução que se apresenta como a
mais adêqueda parà atender as necessidades da Administração nesta contrâtação é a
contratação direta com o foÍnecedor (proprietário do imóvel ou imobiliária| Esta
abordagem é justificadâ pelos seguintes motivos:

r Viabilidade econômica: A contratação direta geralmente resulta em custos
menoÍes, pois elimina a necessidade de intermediários e os custos adicionais
associados à terceirização.

r Facilidade e rapidez na negociação: A contratação direta permite uma
nêgociação mais ágil e flexível, o que é cruciâl para o cumprimento dos prêzos
regamentais e das necessidades do Centro de Educação lnÍEntil.

. Controlê direto sobre o contrato: A Administração pode gerenciar diretamente as
condiçÕes contretuais, cláusulas de reajuste e outras específicidades do imóvel,
garantindo que estas atendam plenamente os requisitos definidos.

. customização do imóvel: Possibilidade de negociar diretamente com o
pÍoprietário para rêalizar adaptaçôes específices no imóvêl antes da ocupação,
visando atender às normas regulatórias e requisitos técnicos do Centro de
Educação lnfantil.

portanto, aÉs análise das diferentes formas de contràtação e considerando os
requisitos e necessidades específicos do objeto, conclui-se quê a contrâtação dirêta
com o Íornecêdor é a soluçào meis viável e econômica para a locação do imóvel
de«inado ao funcionamento do Centro de Educação lnfantil Castelinho do Saber.

5. Descrição da solução como um todo

A solução para a necessidade de funcionamento do Centro de Educação lnfantil
Castelinho do Saber envolve a locaçào de um imóvel situado na Rua Almirênte
Tamandaré, ]380, Centro, no município de Cràteús-CE. A escolha deste imóvel é
justificada pelos seguintês fatores:

'1. Localazação Estrat(tica: O imóvel está localizado no centro da cidade de Cràtêús-
CE, facilitando o acesso dos alunos, pais e funcionários. A proxímidade com outros
serviços públicos, como postos de saúde e seguÍ:rnça pública, reforça a
adequaçào da localização escolhida.

2. lnfraestrutura Adequada: O imóvel possui a infrâêstrutura necessária para abrigar
um centro de educação infantil. lsso inclui salas de aula, refeitório, áÍêas
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administrativas, espaços de recÍeação interna ê externa, instalaçôes san
cozinha equipada e áreas de armazenamento.

3. Segurança e Normas Regulatórias: O ímóvel está em conformidade com as
normas de seguÍança, incluindo saídas de emergência, extintores e sinalização.
Além disso, está preparado parzr atêndêr às exigências regulatórias aplicáveis a
instituiçÕes de educação infantil, como acessibilidade e infràestrutura segura paÍil
crianças.

4. Conforto e Conectividade: O ambiente é arejado, com boa iluminação natural e
sistema de ventilação e refrigeração adequado. Tambem possui conectividade
com internet de alta velocidade e instalaçôes para recursos multimídia, essenciais
para as atividades educacionais e administrativas.

5. Viabilidade Econômica: AÉs um levantamento de mercado, o valor de referência
parâ locação de R$ ].760,00 mensais foi considerado compatível com os preços
praticados na região c€ntrâl de Cêtêús-CE. A locação deste imóvel ofêrece um
excelente custo-bêneficio, considêrândo a infraestÍuturâ existentê e a localizaçào
estratêg ica.

â Análise de Alternativas e Justificativa da Escolha: Diversas opções foram
analisâdas no mercado, e a escolhe destê imóvêl se mostrou a solução mais
edequada pela combinação dê fatorês como localização, infraestrutura,
seguÍ:)nça, conforto e viabilidade econômica. A locação deste imóvel atende
eficientemente às necessidades do CentÍo de EducaÇão lnfuntil Castelinho do
Saber, sem a necessidade de grandes investimentos em reformas ou adaptaçÕes.

Considerando os princÍpios estabelecidos pêlâ Lei 14.133, como eficiência,
êconomicidade e a mêlhor solução para o interesse público, a locaÇão do imóvel na
Rua Almirante Tamandaré, 1380, Centro, Crateús-CE, é a solução mais adequada
existente no mercado. Atende plenamente às demandas da administração pública em
fornecer um espaço seguro e adequado para a educação infantil, promovendo o bem-
cstar e a qualidadê do cnsino oferecido às crianças do municÍpio.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

ESPEC|hCAçãO LCloAÇÀO DE I}.4óVEL DEMNADO PÂRA O FUNCIONAMENÍO DO CENTQO DE EDUAAÇÃO INFAI.ITIL
cÂsrEuNHo Do SÀBER, struÀDo A RUAaLMtRANÍE TAMANoaRÉ, r3ao, cENTRo, No MUNtcÍplo DE cearEús{8.

7. Estimativa do valor da contratação

ÍTEM

r-ÍÉM

oEscntçÀo

LocAÇÃo oE IMÔVEL DESINADo pARA o FUNCIoNAMENTo Do
cENTpo DE EDUcaçÀo TNFANÍL cAsrELtNHo Do saBER, stÍuaDo
a puÂ aLMtpÂNTE TAMÂNDAPÊ rm. cENTno, No MuNrclpto DE
CRATEÚs.cE.

QTD. UNO.

1z0@

QTD. UND V,UNN(R§ V TOTAL IRII}oEscEüçÃô

LocAçÁo DE IIíôVEL DESÍINADo PARA o
FUNCIONAMINÍO DO CENTRO DE
Eou.ÀÇÃo tNFANTIL cÀsÍEUNlto Do
SAE}ER TUADO A RUA ALMIRÂNÍE
ÍAMÂNDAPÉ. T38o, cEMTno. No MUNIciPIo
DE CRAÍEÚS-CE.
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lTEM DESCRçÁO QID. UNO V.UNíT(RI} V.TOTAL

Espêcific.çàa LOCACÀo DE tMóvEL DESnNADO paRA o FUNC|oNAMENTO Do CENÍRO DE EDUCAçÀo TNFANÍ|L
CASTEUNHO DO SABER, SITUADOA RUAALMIRÁNÍE TAMANDARÉ.13AO. CÊNTRO, NO MUNICÍPIO DE CRATEÚS-CE

Deste modo, como tendo como paÉmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 21.12O,OO (vinte e um mil, cento e vintê reais)

B. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

A Lei n" 14.133hO21 estabelece como regra geral o parcelamento do objeto nas
licitaçôes Entretanto, após avaliação detalhada da üabilidade técnica e econômica,
decidiu-se pêlo não pêrcelamento da locação do imóvel para o funcionamento do
Centro de Educação lnfantil Castelinho do SabeÍ. As justificativas para essã decisão
êstào delineâdãs a seguir:

1. Awaliação da Divisibilidade do Objeto: O objeto da licitação é a locação de um
imóvêl único, destinado ao funcionamento do Centro de Educaçào lnfantil
Castelinho do Sabêr. Estê imóvel deve contêr todos os requisitos necessários para
oferecer um ambiente adequado e seguro parâ as crianças e os funcionários. A
divisão do objeto da locação não é tecnicâmente viável, pois fragmêntar a gêstão
de diferentes ambientes e locações comprometeria a funcionalidade e a
coerência das instalaçôes escolares.

2. Viabilidêde Técnica e Econômica: A divisão da locação do imóvel acarÍetaria sérios
prejuízos tanto na prática administrativa quanto nos custos opêracionais. A
necessidade de unificação das instalaçôes é essencial parà manter a qualidade e
eficácia dos serviços oferecidos. LocaÍ múltiplos imóveis lmplicaria em
diliculdades logísticas, custos adicionais de gestâo e possÍveis atrasos na
adaptação das divêrsas instalaçôes.

3. Economia de Escala: Garantir que o parcelamento não rêsulte em perda de
economia de escala é crucial. No presente caso, divldir a locação em diferentes
imóveis resultaria em um ãumento desproporcional dos custos totais, superando
os benefÍcios potenciais da divisâo- A locaçào de um único imóvel contempla a
economia de escala necessária para a administraçâo eficiente do Centro de
Educação lnfantil.

4. Competitiüdade e Aproveitamento do Mercado: Embora o parcelamênto possa,

em teoria, ampliar a compêtitividade, no casô específico da locação dê um imóvel
destinado ao funcionamento de uma instituição educacional, o mercado dispóe
de vias mais eficientes parâ garantir competitividadê. A locação de um único
imóvel unificado facilita a gestão e cumpre os requisitos estabelecidos para o
funcionamento integrado da entidade escolar.

5. Decisão pelo Não Parcelamento: A decisão pelo não parcêlamento justifica-se
pelo impacto negativo que a divisão acarretaria. Seria impossível manteÍ o nível
de segurança, eficiência operacional e qualidade do ambiente escolar em
múltiplas locações fragmêntadas. A unidade da estrutura física é vital para
garantir a segurança e coesão das atividades propostas pelo Centro de Educação
lnfantil Castelinho do Saber.

6. ,Análise do Mercãdo: A análise de mercado demonstrou que a locação de um
único imóvêl é uma prática comum e adequada parô instituiçôes educacionais
infantis na regiào central de Crãteús-CE. Este estudo sustentã que a prática de
não frâgmentar a locação está alinhada às melhores práticas de mercado.
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assegurando qualidade e segurançâ aos usuários finais

A decisão pela não fragmentação da locação do imóvel, portanto, visa assegurar a
qualidade, segurEtnça e coerência das instalações do Centro de Educação lnFantil,
garàntindo, assim, o melhor atêndimento às crianças, aos funcionários e a toda a
comunidade envolvida.

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação para a locação do imóvel destinado ao funcionamento do Centro de
Educação lnfantil Castelinho do Saber está plenamente alinhada com o Plano de
Contrataçôes Anual da Prefeitura Municipal de Crateús para o exercício financeiro de
2024.

Essa contrateção atende diretamente aos objetivos estratégicos definidos no
planejamento da entidade, que incluem a ampliação e melhoria da infraestrutura
educacional disponÍvel para a comunidade. A locação do imóvel específico situado na
Rua Almirante Tamandaré, 138O, Centro, no Município de CÍateús-CE, foi preústa e
aprovada no Plano de Contrataçôes Anual, garantindo a continuidade das atividades
educacionais e um ambiente seguío e adequado para as crianças atendidas pelo
Centío de Educação lnfantil Castelinho do Saber.

O alinhamento com o planejamento se dá pelos seguintes motivos:

'1. Prioridade Educacional: A contratação está de acordo com e política pública de
priorizaçào da educação infantil, estabelecida como uma das metes prioritárias do
Plano de Contrataçôes Anual.

2. Sustentabilidade Financeira: O valor da locação está em conformidadê com o
orçamento pÍevisto parâ o ano de 2024, ass€guGndo a viabilidade financeira da
contratação sem comprometer outras áreas essenciais.

3- Melhoria da Infraestrutura: A inclusão dêsta locação no plenêjêmênto anual vise
proporcionar uma infraestrutura física adequada, necêssária para a realização das
atividades pedagógicas e recÍeativas, promovendo um ambiente de
aprendizagem seguro e estimulante.

4. lmpacto na comunidadê: A localização centrâl do imóvel facilita o acesso da
comunidade, aumentando a participação dos pais e responsáveis nas atividades
do Centro de Educação lnfantil, o quê êstá alinhado com os objetivos estratégicos
de maior envolvimento comunitário estabelêcídos no planejamento anual.

5. Adesão aos PrincÍpios da Lei n'14f33/2o21: A presente contrittação cumprê os
princÍpios destacados na Lei de Licitações e Contratos, incluindo a

economicidade, eficiência e êlinhamento ao planejamento estratégico, conforme
estipulado no art. 5" e art. l8 da Lei n" 14.1332021.

Assim, a execução desta locação conforme previsto no Plano de Contrataçôes Anual
reflete um plenêjamêntô robusto e integrado, íêforçando o compromisso da
PrefuituG Municipal de Crateús com a excelência na gestão pública e a qualidade na
prestação de serviços educacionais à população.

'lO. Resultados pretendidos
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Com a locação do imóvel destinado ao funcionamento do Cêntro de Educação lnfa n
Castelinho do Saber, sâo esperados os seguintes resultados:

o Economicidade: A escolha do imóvel especÍfico resulta em uma economiâ de
recursos, uma vez que a localização central reduz custos de transporte e
deslocamento, tanto pará os funcionários quanto paÍa os pais e responsáveis das
crianças. A Lei n'i4.1332O21 em seu art. 5", enfatiza o princípio da economicidade,
que visa a melhor utilização dos recursos públicos disponíveis.

o Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos: O imóvel possui instalaçôes
adequadas para a realização das atividades planejadas, o que contribui para a
otimização do trabalho dos educadores e do pessoal administràtivo,
mêximizando sua produtividede ê satisfaçào. lsso está alinhado com os princípios
da eficiência e da eficácia previstos no art.ll, incisos le lV, da Lei 14.1332021.

. Aproveitamento dos Recursos MateÍiais:As dependências do imóvel permitem a
implementação de uma estÍutuGr eficientê dê sâlas, áreas recreativas e êspaços
administrativos, evitando a necessidade de aiustes ou reformas extensivas, o que
garante uma utilização efetiva dos recursos matêriais disponíveis. O art.23, §1", da
Lei 14.133202I, reforçã a necessidade dê contràtos dê valoÍ compatívêl com o
mercado, promovendo a economicidade.

. Eficiência Financeirà: A locação do imóvel por um valor de referência de R$
I.760,00 mensais êstá alinhada com os preços praticados no mercado imobiliário
da região, 9aíantindo um custo-benefício atrativo sêm comprometeÍ a qualidadê
dos serviços prestados o art.23 da Lei l4.la3ÊO2l destaca a importância de
vâlores compatÍveis com o mercado, evitando excessos.

o Facilidade de Acesso: A localização central do imóvel facilita o acesso da
comunidade, promovendo maior envolvimento dos pais e responsáveis nas
atlvidades escolares e eventos, além de possibilitar parcerias com entidadês
locais Este resuhado vai ao encontro do princípio do interesse público previsto no
arl 5" da Lei 14.132O21, que visa criar condiçóes fevoráveis pâc) a perticipação e
engajâmento da comunidâdê.

o Conformidade com Normas de Segurànça e lnfraestruturà: O imóvel atenderá às
normas de seguÍança e infraestruturô necessárias para o funcionamento de uma
instituição de ensino infantil, conforme exposto no art. 18, §l', inciso lll, da Lei
14.1332021, que obriga a descrição dos requisitos da contratação considerando as
normas regulatórias aplicáveis.

. Suíêntabilidade Financeira: A estimativa de valor de locação é compatível com o
orçamento disponível para a Prefeitura Municipal de Crateús, e a locação
representa uma solução economicamente viável frente a outras alternativas,
como construção de um novo espaço ou adaptação de outras instalações Este
resultado atende ao princípio da probidade administrativa, conforme preceitua o
art. 5o da Lei 14.133202I.

r Proximidade de Serviços Públicos: A localização no centro da cidade proporciona
proximidade com outros serviços públicos, como postos de saúde, bombeiros e
segurança pública, fãcilitando um rápido atendimento em caso de emergências-
Novamente, este resultado está de acordo com os princípios da eficiência e da
segurança jurÍdica previstos no art. 5' da Lei '14.1332021.

1'1. Providências a serem adotadas

Para garântir o sucêsso da contratação e o bom funcionamento do Centro de
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Educação lníantil Castêlinho do Saber, serão adotadas as seguintês providênci

1. lnspeção e Avaliação do lmóvel: Flealizar uma inspeção detalhada do imóvel na
tlua Almirante Tamandaré, 1380, Centro, no Município de Crateús-CE, parâ
rerificar a conformidôdê com os requisitos listados no Estudo Técnico preliminaÍ.
A inspeção incluirá aveliaçôes das condiçóes estruturais, elétricas, hidniulicas, de
segurança e de acessibilidade.

2. Adequação do lmóvel: ldentificar e executar eventuais necessidades de
adêquação ou reíorma do imóvel antes do início das atiüdades do Centro de
Educação lnfantil. Essas adequaçôes devem atender às normas de segurànça e
acessibilidade vigentes.

3- Formalização do Contrato de Locação: Eleborer e assinar o contreto de locação
com o proprietário do imóvel, assegurando que todas as cláusulas atendam às
necessidades da Administração Pública e estejam de acordo com a legislação
vigente.

4. Construção do Cronogrâma de Mudança: DesenvoJver um cronogGma detalhado
para a mudança das atividades paÍa o novo imóvel, assegurando que todos os
Íecursos humanoq materieis e logísticos sejam mobilizados de forma êficiente.

5. Planejamênto das lnstalâçôes: Organizar a disposição dos móveis e equipamentos
Ro Rovo imóvel, gamntindo quê todos os espaços - como salas de aula, rêfuitório,
áreas administratlvas e de íêcrêaçâô - estejam adêquadamêntê prêpâradôs pâÍa
uso.

6. Treinamento dos Funcionários: Capacitar os funcionários do Centro de Educação
lnfantil quanto às novas instalaçôes, normas de segurànça, procedimêntos de
emergência e uso âdequado das novas instalações e equipamentor

7. lmplementação de Sistemas de Segurança: Gôrantir que o imóvel esteja equipado
com todos os sistemas de segurança necessários, como alarmes, câmeras de
vlgilância. extintores dê incêndio e saÍdâs de emergência sinalizadas, conforme a
legislação vigente.

8. Conformidade Legal e Regulatória: Assêgurar quê todas as licençaq ahrarás e
documentaçôes exigidas para o funcionamento de uma instituição de educeção
infantil estejam atualizadas e em conformidade com as exigências legais.

9. Contratação de Serviços de Manutençâo: Estabelecer contratos para serviços de
manutenção preventiva e corretivã do imóvel, incluindo limpêza, jardinagem,
repâros estruturais e outÍos serviços necessários para a conservação do espaço.

'lO. Monitoramento e Avaliação Contínua: lmplementar um sistema contínuo de
monitoramento e avaliação do uso do espaço, identificando possíveis melhorias e
assegurando que o imóvel continue atendendo adequadamente às necessidades
do Centro de Educação lnfantil.

ll- Comunicação com a Comunidade: lnformar os pais, responsáveis e a comunidade
local sobre a mudança de local e as melhorias planejadaq promovendo
transparência e reÍorçendo o compromisso com a qualidade da educação infantil
oferecida.

12. Parcêrias com Entidades Locais: Estabelecer parcerias com êntidades locais,
como postos de saúde, corporaçóes de bombeiros e órgãos de seguÍança pública,
para gerantir um rápido atendimento em caso de necessidades emêrgencieis.

12. Justificativa para adoção do rêgistro dê preços

A adoção do registro de prêços no processo licitatório tem o objetivo de garêntir a
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contGtação mais vantajosa para a Administração pública, considerândo a
como celeridade, economici dade e eficiência. No entanto, no caso específico
locação de imóvêl destinado ao funcionamento do Centro de Educação tnfantil
Castelinho do Saber, a seguinte justificativa fundamenta a dêcisão de não adoção do
sistema de registro de preços:

l. Naturezâ Singular e Específica do lmóvel:O objeto da contratação é a locação de
um imóvêl com carôctêrísticas especÍficas, tais como localização central,
infraestrutura apropriada para a função de centro educacional iniêntil e
conformidade com normas de segurança e acessibilidade. Essas peculiaridades
tornâm impraticável a utilização do regiíro de preços, que se aplica a
contÍateçõês de bens e sêrviços de netureza mais padronizâda e repetitiva.

2. Unicidade do Objeto: A locação de um imóvêl específico, locelizado na Rua
Àmarante Temendãré, 1380, Centro, no Município dê Cratêús-CE, não se enquadra
no perfl de contretaçôes vie registro de preço6. A natureza única e exclusiva do
imóvel requerido impossibilite a competitividade e a cotação variável que são
caÍacterísticas do sistême de registro de prêços.

3- lnviabilidade de Fracionemento: O frecionamento da locação do imóvel em
diversas unidades de contratação é inviável e não atende ao objetivo do contrâto,
que é garantir um espaço fsico contÍnuo e adêquado pa€ a realização das
atividades do Centro de Educação lnfantil. O registro dê preços permite o
fracionamento e a contratação por lotes, que não se aplica neste caso específico.

4. Risco de Desabâstecimento: A tentativa de adoção de um sistema de registro de
preços par:! a locação de imóvêl poderia resultar em desabastecimento ou
indisponibilidade de um espaço adequado, comprometendo a continuidade dos
serviços educacionais, O caÉter emergencial e a necessidade contínua e
específica do imóveljustificam a não utilização do sistema de registro de preços.

5. Jurisprudência Aplicável: Em conformidade com o An. 82 da Lei no 14.1.33nO21,
que estabelece as especificidades da licitação e de seu objeto, e consideEndo a
inviabilidade de promover adjudicação por item ou lotê devido à singularidade do
imóvel, justifica-se plenamente a não adoção do registro de preços paÉ esta
contratação.

6. Melhor Atendimento ao lnteresse Público: A locação direta do imóvel identificado
atende de forma mais eficaz ao interesse público, gaí.rntindo a disponibilidade
imediata e contínua do espaço necessário parà a educação infantil, alinhando-se
aos princípios da eficiência e economicidade previstos nos Art. 5" e Art. l8 da Lei n"
14133202r.

13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio

A Lei 14.133Ê021, ÍegÍa as condiçÕes para a participação de empresas na forma de
consórcios em licitaçóes públicas, conforme disposto no Art. 15 da referida lei. Este
artigo estabelece que, safuo vedação devidamente justificada no processo licitatóÍio,
pessoa jurÍdica poderá participar de licitação em consórcio, observando-se as noÍmas
especificadas para tal participação. No entanto, para a locação do imóvel destinado êo
funcionamento do Centro de Educação lnfantil Castelinho do Saber, posicionamo-nos
contra a participação de empresas na forma de consórcio pelos seguintes motivos:

'1. Complexidade e Responsabilidade:
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A locação de imóveis é uma atividêde que rêquer simplicidade administ
clareza nas responsabilidades contrâtuais. A participaçào de consórcios
introduzir complexidâde desnecessária, dificultando a gestão do contrato e a
fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais poÍ parte da
Administração Pública. A responsabilidade solidária dos consorciados podê gerâÍ
confusão quanto à exêcução das obrigaçôes êspecíficas, complicando o processo
de locação.

2. Segurança Jurídica:

A vedaçào à participação de consórcios proporciona maior sêgurança jurídica à
Administràçào Pública. Empresas consorciadas, por vezes, possuem relaçôes
comerciais complexas, o que pode aumentar o risco de conflitos internos e
questionamêntos judiciaiq impactando negativamente a exêcução do contràto e
a estabilidade das operações do Centro dê Educação lnfantil-

3. Economicidade e Eficiência:

A concentração da responsabilidade em uma única empresa locatária promove
maior economicidade e eficiência na gestão do contrato. O processo de locação é
simplificado, com menos interlocutores e burocracia, permitindo uma
administração mais ágil e eficaz dos recursos públicos.

4. Transparência e Competitividade:

A proibição dê consórcios em processos licitatórios específicoq como a [ocação de
imóveis, asseguÍil maior transparência e competitividadê. o critério de
julgamento para a locação seÉ o menor prêço, ê a vedação aos consórcios evitâ
dlstoÍçôês no procêsso competitivo, garantindo que todas as êmpresas licitantês
concorram em igualdade de condições.

5. Facilidade de Acompânhamento:

A singularidade na figura do contratado facilita o acompenhamento do contrato
por parte dos gestores públicos. Empresas individuais, sem a formação de
consórcios, facilitam a supervisão, auditoria e intervençào em eventuais
problemas, assegurando o cumprimênto integÍal das exigências contratuais.

Assim, conclui-sê que a vedação à participação de emprêsas na forma dê consórcio
nessa contratação espêcífica é justificada e está em conformidade com os princípios
da economicidade, segurança jurÍdice, transperência e eficiênciâ êstâbelecidos na Lêi
14.1332021. Esta medida visa garàntir que a locação do imóvel ocorra de maneira
simples, clara e eficaz, atendendo plenâmentê ao interesse público envofuido na
contratação.

14. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

Conforme os princÍpios ê diretrizes estabêlecidos pela Lei no 14.1332021, an. 18, §'lo,

inciso Xll, e visando à sustêntabilidade embiental ê o desenvolvimento necional
sustentável, foi realizado um levantamento dos possíveis impactos ambientais
relacionados à locação do imóvel destinâdo ao funcionamento do Centro dê Educação
lnfantil Castelinho do Saber. A seguir, dêscrevem-se os impêctos idêntiÍicados e as
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respectivas mêdidas mitigadoras:

'1. Consumo de energia elétÍica:
o lmpacto: O êumento do consumo de energia elétrica devido

funcionamênto regular do Centro de Educação Infantil.
o Medidas Mitigadoras: lmplementãção de sistemas de iluminação

ao

e
equipamentos êlétricos com maior eficíência ênergética; uso de sensores de
presença parâ iluminação nas áreas administrativas e de circulação;
promoção do uso consciente de energia entre funcionários, alunos e pais.

2. Consumo de água:
o lmpacto: Maior consumo dê água dêvido à utilização das instalaçõês

sanitárias, cozinha e áíeas dê Íêcreação.
o Medidas Mitigadoras lnstalação de dispositivos economizedores de águe nas

torneirâs e chu\reiros; uso de sistemas de reuso dê água para irrigação de
áreas verdes; conscientização sobre o uso Í:rcional da água entre todas as
partes envolvidas.

3. Produção de resíduos sólidos:
o lmpacto: Cêração de resíduos sólidos, incluindo materiais recicláveis,

orgânicos e não recicláveis.
o Medidas Mitigadoras: lmplantação dê um programa de gestão de resÍduos

sólidos com coleta sêletiva; promoção da reciclagem ê compostagem de
resíduos orgânicos; educação ambiêntal para a comunidadê escolar sobre
separação e destinação adequada dos resÍduos.

4. Poluição sonora:
o lmpacto: Níveis elevados de ruído decorrentes das atividades diárias da

escola, afetando potencialmente a vizinhança.
o Medidas Mitigadoras: Controle dos horários de atividades mais ruidosas para

minimizar impactos na vizinhançai utilização de materiais de construção
âcústica para reduzir a propagação do som; criaçào de áreas verdes e
barreiras vegetativas que ajudem a absorver o som.

5. Qualadade do ar:
ô lmpacto: Possívêl comprometimento da qualidade do ar interno devido ao

uso de produtos de limpeza e equipamentos de cozinha.
o Medidas Mitigadoras: Vêntalação adequada e instalação de sistemas de

exaustão nas áreas de cozinha: uso de produtos de limpeza ecológicos
menos agrersivos ao meio ambiente; plantio de espécies vegetais que
ajudam a purificar o ar interno.

6. Desenvolvimento de áreas verdes:
o lmpacto: A ocupação do imóvel pode levar à redução de áreas vegetativas se

não for planejada corretamente.
o Medidas Mitigadoras Preservação e manutenção de áreas verdes existente§

plantio de novas árvores e plantas adequadas ao clima local; criação de
jardins verticais ou hortas comunitárias como parte do espaço escolar,
promovendo educação ambiental.

As medidas acima visam mitigaÍ os impactos ambientais potenciais da locação do
imóvel, alinhando-se aos princípios de sustêntabilidãde e economicidade previstos na
Lei n" r4.t3ú2021.
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Com bãse na análise detalhãda dos elementos aprêsêntados no Estudo Técnico
Preliminar (ETP) para a locação do imóvel destinado ao funcionamento do Centro de
Educação lnfantil Castelinho do Saber, localizado à Rua Almirante Tamandaré, 1380,
Centro, no Município de Crateús-CE, conclui-se pela viabilidade e razoabilidade da
contratação pelos seguintes motivos:

'1. Atendimento ao lnteresse Público: A contÉtação está alinhada com o interesse
público ao proporcionar um ambiêntê sêguro, acessível e bêm-êstruturâdo para a
educação infantil das crianças do município de Cratêús-CE. o imóvel atende às
especificaçôes necessárias para o pleno funcionamento das atividades
educacionais, conforme descrito anteriormente nos requisitos da contratação.

2. Conformidade com a Lei n" 14..13312021: A contratação respeita os princípios e
disposições da Lêi n" 14133Í20'21, particularmente no gue tange à legalidade,
publicidade, eficiência e interesse público, previstos no artigo 5". Além disso, o
processo de planejamento e análise realizado segue a fase preparatória
estipulada no artigo I8 da referida lei, com todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão necessárias.

3. Análise de Economicidade: A locação do imóvel com valor de referência de R$
'1760,00 mensais está compatível com os preços praticados no mercado local,
variando entre R$ I.5OO,OO e R$ 2.OOo,Oo. Este valor é coerente e assegura um
bom custo-beneficio, evitando gastos êxcessivos e gârântindo uma alocação
eficiente dos recursos financeiros da Prefeitura Municipal dê Crateús

4. Levantamênto de Mercado: Como evidenciado no levantamento de mercado, foi
constatada a disponibilidade de imóveis semelhantês na região centràl de
Crateús-CE, e os valorês estão dentro da faixa razoável, corroborando a escolha do
imóvel adequado em termos de locâlização e infraestrutura para o CentÍo de
Educação lniàntil Castelinho do Sêber.

5. lmpacto Positivo na Comunidade: A localização central do imóvêl facilita o acesso
de alunos, pais e funcionários, fomentando uma maior participação da
comunidade nas atividades escolares. A proximidade com outros serviços
públicos como saúde e segurança também agrega valor ao imóvel escolhido.

6. Adequação Técnica e Estíuturêl: O imóvel atende aos requisitos técnicos e
estruturais necessários para o funcionamento adequado do centro de educação
infantil, incluindo seguElnça, acessibilidade, ventilação, e áreas de recreação e
alimentação, conforme descrito nos requisitos da contratação.

7. Viabilidade Técnica e Econômica: A análise dos requisitos, levantamento de
mercado, estimativa de valor e resultados esperados evidencia que a contrâtação
é viável tanto técnica quanto economicamente. Não foram encontredas
alternativas mais vantajosas que âtendam com a mesma eficácia as necessidades
especificadas.

com base nos pontos acima expostos, conclui-se que a locação do imóvel para o
funcionamento do Centro de Educação lnfãntil Castelinho do Saber é viável e razoável,
atendendo de forma plena às necessidades da Administração Pública e promovendo a
melhor utilização dos recursos disponÍveis, em conformidade com os princÍpios e
diretrizes estabelecidos pela Lei n' 141332O21.
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